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Acta n.º 2/2009 
 

 

Aos catorze dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e nove, no Salão Nobre 

do Edifício-Sede do Município, sito no Largo da República desta cidade, reuniu 

extraordinariamente a Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes a Senhora 

Presidente, Dr.ª Isabel Damasceno Vieira de Campos Costa, e os Senhores Vereadores 

Dr. Vítor Manuel Domingues Lourenço, Eng.º Fernando Brites Carvalho, Dr.ª Neusa 

Fernandina Sobrinho de Magalhães, Eng.ª Isabel Maria de Sousa Gonçalves dos 

Santos, Dr. Raul Miguel Castro, Dr. António Manuel de Faria Ferreira, Dr.ª Lucinda 

Gaspar Antunes Caleira e o Eng.º Carlos Manuel Lopes Ferreira Martins. 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Silva, Director do 

Departamento Administrativo e Financeiro. 

 

 

 Abertura oficial da reunião  

Às doze horas e vinte minutos a Presidente deu início à reunião, com a seguinte 

Ordem de Trabalhos:  

Ponto um ........................................... ............................................................................2 

Financiamento de médio e longo prazos até ao montante de €10.685.800,00 (dez 

milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil e oitocentos euros), sendo €6.411.480,00 (seis 

milhões, quatrocentos e onze mil, quatrocentos e oitenta euros), correspondentes a 

60% do total de financiamento, a contratar junto de instituição de crédito, e 

€4.274.320,00 (quatro milhões, duzentos e setenta e quatro mil, trezentos e vinte 

euros), correspondentes a 40% do total de financiamento, a contratar junto da Direcção-

Geral do Tesouro e das Finanças, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 191-A/2008, de 27 de Novembro – Programa de Regularização Extraordinária de 

Dívidas do Estado, aplicável aos Municípios por força do disposto no seu n.º 1. ............2 

 
 
 

 Ordem do dia  
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Ponto um 

Financiamento de médio e longo prazos até ao montan te de €10.685.800,00 (dez 

milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil e oitocen tos euros), sendo €6.411.480,00 

(seis milhões, quatrocentos e onze mil, quatrocento s e oitenta euros), 

correspondentes a 60% do total de financiamento, a contratar junto de instituição 

de crédito, e €4.274.320,00 (quatro milhões, duzent os e setenta e quatro mil, 

trezentos e vinte euros), correspondentes a 40% do total de financiamento, a 

contratar junto da Direcção-Geral do Tesouro e das Finanças, nos termos da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 191-A/2008, de 27 de Novembro – 

Programa de Regularização Extraordinária de Dívidas  do Estado, aplicável aos 

Municípios por força do disposto no seu n.º 1. 

DLB N.º 0032/09 | Presente o processo para contratação do empréstimo de 

€6.411.480,00 (seis milhões, quatrocentos e onze mil quatrocentos e oitenta euros) bem 

como o Relatório do Júri. 

Foram convidadas a apresentar propostas as seguintes instituições de crédito, 

nacionais e internacionais: 

INSTITUIÇÃO 

Banco Dexia Sabadell 

Banco Espírito Santo 

Banco BPI 

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria 

Banco Santander Totta 

Caixa Geral de Depósitos 

Millennium BCP 

«RELATÓRIO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS 

«Empréstimo até ao montante de €6.411.480,00 (seis milhões, quatrocentos e onze mil, 

quatrocentos e oitenta euros), nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

121-A/2008, de 27 de Novembro. 

«Foram convidadas a apresentar propostas as seguintes instituições de crédito 

nacionais e internacionais: 

Quadro das instituições convidadas 

INSTITUIÇÃO OFÍCIO-
CONVITE 

N.º 

ORDEM DE 
ENTRADA 

DA 
RESPOSTA 

PROPOSTA 

Banco Dexia Sabadell 2008/19930 2.º Sim 

Banco Espírito Santo 2008/19922 5.º Sim 

Banco BPI 2008/19924 7.º Não 

Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de 
Leiria 

2008/19925 3.º Sim 

Banco Santander Totta 2008/19928 4.º Sim 

Caixa Geral de Depósitos 2008/19929 6.º Sim 

Millennium BCP 2008/19926 1.º Sim 
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«Foram excluídas as seguintes propostas: 

 

• Propostas do Banco Dexia Sabadell, SA porque não respondeu para o montante 

de financiamento solicitado. 

Propostas 

INSTITUIÇÃO TAXA Spread COMISSÕES 

 
Taxa de juro variável, indexada à 
EURIBOR a 6 meses/base 360  

 
 

 
3,0% 

 
 

Banco Espírito Santo 

 
Taxa fixa a 5 anos equivalente à cotação 
“offer” para operações Swap de taxa de 

juro a 5 anos 
 

(taxa de 5,90% nas condições actuais) 

 
 

3,0% 

 
 
 
 

Isento 

 
Taxa de juro variável, indexada à 

EURIBOR a 6 meses  
 

 
0,2% 

 
 
 

Caixa de Crédito 
Agrícola Mútuo de 

Leiria 
 

Taxa fixa de 3,25% a vigorar durante 
toda a vida do empréstimo 

 

 

 
 
 
 

             Isento 

 
Taxa de juro variável, indexada à 

EURIBOR a 3 meses 
 
 

 
1,65% 

 
 
 
 

Banco Santander Totta 

 
Taxa fixa à data de contratação 

 
(taxa de 4,61% indicativa à data de 8 de 

Janeiro) 

 
1,65% 

 
 
 

 
Isento 

 
Taxa de juro variável, indexada à 

EURIBOR a 6 meses, 12 meses/base 
360 

 
 

 
1,47% 

 
 
 
 
 

Caixa Geral de 
Depósitos  

Taxa fixa, com referência a IRS* a 5 anos 
à data da contratação 

 
(taxa de 4,85% indicativa à data de 6 de 

Janeiro) 
 

 
1,75% 

 
 
 

Encargo de €3,50 
pelo processamento 

da cobrança das 
prestações 

 
Taxa de juro variável, indexada à 

EURIBOR a 6 meses 
 

 

 
 

2,75% 

 
 
 

Millennium BCP 

 
Taxa fixa 

 
(taxa de 5,99% indicativa à data de 6 de 

Janeiro) 

 

 
Comissão de 
montagem – 
€7.500,00 

 
Comissão de Gestão 

– 0,125% a cobrar 
anualmente sobre o 

capital em dívida 
 
 

*IRS – Interest Rate Swap (swap taxa de juro) 
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«Analisadas todas as propostas, o Júri considera ambas as propostas 

apresentadas pela Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria como as mais vantajosas. 

No entanto, para eliminar a incerteza dos mercados financeiros do Orçamento Municipal 

e atenta a taxa, considera mais vantajosa a proposta à taxa fixa. 

Propõe-se a contratação junto da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria à taxa fixa. 

Leiria, 12 de Janeiro de 2009». 

Analisado o assunto, a Câmara deliberou por maioria,  com os votos de 

abstenção dos Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. 

Lucinda Caleira e Dr. António Ferreira, eleitos pelo Partido Socialista, concordar com a 

opção do Júri expressa no Relatório de Análise que manifesta a intenção de contratar o 

empréstimo junto da Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Leiria à taxa fixa de 3,25% a 

vigorar durante toda a vida do empréstimo. 

Nos termos e conforme o disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, e atento ainda ao disposto no n.º 6 do artigo 38.º da Lei das 

Finanças Locais, a Câmara apresenta à Assembleia Municipal o pedido para a 

contratação do presente empréstimo, conforme o disposto na alínea d) do n.º 2 do 

artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela 

Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

Dada a urgência da contratação e ainda a evidência da proposta economicamente mais 

vantajosa, é dispensada a audiência prévia para as instituições de crédito concorrentes 

se pronunciarem. 

*** 

Os Senhores Vereadores Dr. Raul Castro, Eng.º Carlos Martins, Dra. Lucinda Caleira e 

Dr. António Ferreira, eleitos pelo Partido Socialista, apresentaram uma justificação de 

voto  que se transcreve: 

«JUSTIFICAÇÃO DE VOTO 

       Conforme já manifestámos na reunião de 6 de Janeiro e embora o programa 

«Pagar a Tempo e Horas», tenha como objectivo reduzir de forma estruturada os 

prazos de pagamentos de bens e serviços, ou seja, garantir que os fornecedores não 

podem ser prejudicados pela incapacidade da gestão autárquica, entendemos que o 

recurso a este tipo de financiamentos deve observar os princípios da razoabilidade e 

não colocar a autarquia numa situação de asfixia financeira. 

     Em 2008, a Autarquia foi financiada por este programa no montante de 9,6 milhões 

de euros, pretendendo agora a maioria PSD-CDS obter um novo financiamento no 

montante de 10,6 milhões de euros. 

    A concretizar-se este novo financiamento, a Câmara Municipal de Leiria atinge o 

montante global de empréstimos de cerca de 76 milhões de euros, o que deixa as 

gerações vindouras reféns das dívidas contraídas, comprometendo o futuro do 

concelho. 
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      Não é através da prática do endividamento que se resolvem os problemas 

estruturais da Autarquia, apesar das boas condições de financiamento que a Câmara 

obteve no mercado bancário, como é o caso da proposta apresentada pela Caixa de 

Crédito Agrícola de Leiria, no âmbito das consultas agora efectuadas. 

    São empréstimos que apesar de não contarem para a capacidade de endividamento 

da Autarquia, terão que ser pagos, constituindo um ónus bastante considerável na 

gestão futura da Autarquia. 

    Apesar destes considerandos, e atendendo principalmente ao respeito que nos 

merecem todos os fornecedores do Município, que não devem ser vítimas dos erros de 

gestão da maioria autárquica, entendem os vereadores eleitos pelo Partido Socialista 

absterem-se na votação da presente proposta de adjudicação. 

Leiria, 14 de Janeiro de 2009 

Os Vereadores do PS» 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

 
 
 

Encerramento da reunião  

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 

reunião, eram doze horas e trinta minutos mandando que, de tudo para constar, se 

lavrasse a presente acta que eu, Sérgio Silva, Director do Departamento Administrativo 

e Financeiro, mandei escrever e subscrevo. 

 

A Presidente da Câmara Municipal___________________ _____________________ 

 

O Director do Departamento Administrativo e Finance iro_____________________ 

 

 

 

�� 

 


